CAMARA MUNICIPAL DE CACAPAVA

CIDADE SIMPATIA — ESTADO DE SAO PAULO

——

PARECER DA COMISSAO DE JUSTIGA E REDACAO
AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO LEI N. 27/2025

Pretende o nobre Vereador Jeferson Henrique, através do Projeto de
Decreto Legislativo n. 27/2025, conceder o Titulo de Cidaddo Cagapavense ao Senhor
Severino Viana.

Analisando os autos do processo legislativo, observa-se que a procuradoria da
casa opinou pela legalidade e constitucionalidade do projeto em analise.

Nesse contexto, entendo que a propositura é legal e constitucional.

No tocante ao aspecto gramatical e légico sou do parecer de que o projeto va a
sancao e promulgacdo com sua redacgao original.

Quanto ao mérito, reservo-me para manifestar no Plenario se necessario.

E meu parecer, com vistas aos demais membros da Comissdao de Justica e
Redacao.

Sala das ComissOes, 02 de marco de 2026

Dra. Roseli Bueno
Presidente e Relatora

Professor Jefferson Henrique
Vice-Presidente

Assinado digitalmente por BRUNO HENRIQUE

©o

N

s

8

&

8

©

[a]

5

8

&

a

@

@

>

%2}

<

[a]

2

[oo]

3

bl

@

. . zg

Bruno Henrique Silva ﬁ?

Membro Fe

Lo

0o

54

£3

< <

£

e

E

<I

88

28

59

wn ©

e

s

n N

! g%

Praca da Bandeira, n2 151 — Centro — Cagapava - SP 88

o ©

CEP: 12.281-630/ Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br £

b

. . .. SN

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 2

com o identificador 370033003400300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente ?55’8

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. .gé
[2]

<m

15:53:17

Data: 02/03/2026 15:47:13



	Pretende o nobre Vereador Jeferson Henrique, através do Projeto de Decreto Legislativo n. 27/2025, conceder o Título de Cidadão Caçapavense ao Senhor Severino Viana.
	Analisando os autos do processo legislativo, observa-se que a procuradoria da casa opinou pela legalidade e constitucionalidade do projeto em análise.
	Nesse contexto, entendo que a propositura é legal e constitucional.
	No tocante ao aspecto gramatical e lógico sou do parecer de que o projeto vá à sanção e promulgação com sua redação original.
	Quanto ao mérito, reservo-me para manifestar no Plenário se necessário.
	É meu parecer, com vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

		2026-03-02T15:23:28-0300


		2026-03-02T15:47:13-0300


		2026-03-02T15:53:17-0300




